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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 12/2023

de 28 de março

Sumário: Alteração à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de cria-
ção, organização e funcionamento das associações públicas profissionais, e à Lei 
n.º 53/2015, de 11 de junho, que estabelece o regime jurídico da constituição e funcio-
namento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações públicas 
profissionais.

Alteração à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcio-
namento das associações públicas profissionais, e à Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, que estabelece o 
regime jurídico da constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a 
associações públicas profissionais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à:

a) Primeira alteração à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime jurídico de 
criação, organização e funcionamento das associações públicas profissionais;

b) Primeira alteração à Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, que estabelece o regime jurídico da 
constituição e funcionamento das sociedades de profissionais que estejam sujeitas a associações 
públicas profissionais.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro

Os artigos 3.º, 5.º, 7.º, 8.º, 12.º, 14.º a 16.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 24.º a 27.º, 29.º, 30.º, 46.º e 
48.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — [...]
2 — A constituição de novas associações públicas profissionais é sempre precedida dos 

seguintes procedimentos:

a) [...]
b) Audição das associações representativas da profissão e emissão de parecer de outras 

partes interessadas, nomeadamente reguladores de serviços prestados pelas profissões em ques-
tão, Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas, Conselho Coordenador dos Institutos 
Superiores Politécnicos, associações científicas ou profissionais das áreas abrangidas, Autoridade 
da Concorrência e representantes dos consumidores;

c) [...]

3 — [...]
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Artigo 5.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) A representação e a defesa dos interesses gerais da profissão, sem prejuízo do disposto 

no n.º 2;
c) A regulação do acesso à profissão pelo reconhecimento de qualificações profissionais e, 

eventualmente, pela realização de estágio e a regulação do exercício da profissão em matéria 
disciplinar e deontológica;

d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) A elaboração e a atualização do registo profissional que, sem prejuízo do Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados, deve ser público;
h) O exercício do poder disciplinar sobre os seus membros, realizando as necessárias ações 

de fiscalização sobre a sua atuação, podendo estabelecer protocolos com as entidades públicas 
dotadas de competências de fiscalização e regulação conexas com a atividade;

i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) O reconhecimento de qualificações profissionais obtidas fora do território nacional, nos 

termos da lei, do direito da União Europeia ou de convenção internacional, cujos processos, sem 
prejuízo do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, devem ser públicos;

n) [...]

2 — [...]
3 — As associações públicas profissionais não podem, por qualquer meio, seja ato ou regu-

lamento, estabelecer restrições à liberdade de acesso e exercício da profissão em violação da lei 
e da Constituição, nem infringir as regras da concorrência na prestação de serviços profissionais, 
nos termos dos direitos nacional e da União Europeia.

Artigo 7.º

Criação e extinção

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — As associações públicas profissionais são criadas por tempo indeterminado e só podem ser 

extintas, fundidas ou cindidas nos termos do presente artigo e verificadas as condições do artigo 3.º

Artigo 8.º

[...]

1 — Os estatutos das associações públicas profissionais são aprovados por lei e devem regular, 
com os limites definidos na presente lei, as seguintes matérias:

a) [...]
b) [...]
c) Estágios profissionais ou outros, previstos em lei especial que sejam justificadamente 

necessários para o acesso e exercício da profissão, quando o estágio profissional não faça parte 
integrante do curso conferente da necessária habilitação académica;
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d) Número de períodos de formação por ano, nos casos em que esteja prevista a realização 
da mesma no âmbito do estágio profissional ou exame, devendo haver, pelo menos, um período 
de formação por semestre;

e) Atos próprios da profissão, quando admitidos ao abrigo dos critérios estabelecidos no 
artigo 30.º;

f) Categorias de membros, e seus direitos e deveres;
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) Provedor dos destinatários dos serviços.

2 — Para os efeitos das alíneas c) e d) do número anterior, os estatutos estabelecem o regime 
do estágio de acesso à profissão ou, sendo o caso, do período formativo correspondente, nomea-
damente, quanto aos seguintes aspetos:

a) Duração máxima do estágio, que não pode exceder 12 meses, a contar da data de inscrição 
e até à sua integração como membro efetivo da associação pública profissional, salvo em casos 
excecionais devidamente fundamentados pela natureza e complexidade da formação a ministrar, a 
definir nos respetivos estatutos, caso em que não pode exceder 18 meses, exceto se prazo superior 
resultar de obrigação do direito da União Europeia;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

3 — A inscrição no estágio profissional, quando ao mesmo haja lugar, pode ocorrer a todo o 
tempo, iniciando -se nessa data o período a que se refere a alínea a) do número anterior.

4 — A organização das fases eventuais de formação e de avaliação dos estágios profissionais 
referidos no número anterior é da responsabilidade das associações públicas profissionais respe-
tivas, sem prejuízo de a lei definir o envolvimento de entidades públicas nos procedimentos de 
implementação ou de execução do estágio profissional ou regimes de financiamento das entidades 
formadoras públicas e, sendo caso disso, o envolvimento de entidades empregadoras públicas na 
realização dos estágios.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a definição das matérias a lecionar no 
período formativo, e, eventualmente, a avaliar em exame final, deve garantir a não sobreposição 
com matérias ou unidades curriculares que integram o curso conferente da necessária habilitação 
académica, nos termos definidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º -A, devendo as eventuais fases 
de formação ser também disponibilizadas na modalidade de ensino à distância, com diminuição 
das taxas a cobrar.

6 — (Anterior n.º 4.)
7 — As taxas cobradas durante o estágio profissional ou eventual período de formação obe-

decem aos critérios da adequação, necessidade e proporcionalidade, devendo os estatutos das 
associações públicas profissionais prever mecanismos de redução, isenção ou diferimento do seu 
pagamento, em caso de insuficiência económica comprovada do candidato.

8 — Os estágios profissionais são remunerados nos termos a definir nos estatutos das respe-
tivas associações públicas profissionais, de acordo com os critérios previstos no artigo 8.º -A.



N.º 62 28 de março de 2023 Pág. 5

Diário da República, 1.ª série

9 — A avaliação final do estágio é da responsabilidade de um júri independente, que deve 
integrar personalidades de reconhecido mérito, que não sejam membros da associação pública 
profissional.

10 — Nos termos do disposto na alínea o) do n.º 1, as associações públicas profissionais não 
podem recusar o reconhecimento de habilitações académicas e profissionais obtidas no estrangeiro 
que estejam devidamente reconhecidas em Portugal ao abrigo da lei, do direito da União Europeia 
ou de convenção internacional, nem sujeitar os detentores dessas habilitações a provas, exames 
ou outro tipo de condições de acesso que não resultem expressamente das regras em vigor no 
momento do pedido.

Artigo 12.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — As associações públicas profissionais devem ainda prestar e solicitar às associações 

públicas profissionais ou autoridades administrativas competentes dos outros Estados -Membros 
e à Comissão Europeia assistência mútua e tomar as medidas necessárias para cooperar eficaz-
mente, no âmbito dos procedimentos relativos a prestadores de serviços já estabelecidos em outro 
Estado -Membro, nos termos dos artigos 26.º a 29.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que 
estabelece os princípios e as regras necessárias para simplificar o livre acesso e exercício das 
atividades de serviços, do n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, que transpõe para a 
ordem jurídica interna a Diretiva 2005/36/CE, e dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º da Diretiva 2000/31/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspetos legais dos 
serviços da sociedade de informação, em especial do comércio eletrónico, no mercado interno, 
nomeadamente através do Sistema de Informação do Mercado Interno.

4 — Em matéria de reconhecimento das qualificações profissionais, as associações públicas 
profissionais exercem as competências previstas no n.º 7 do artigo 47.º e no n.º 2 do artigo 51.º da 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março, sob a coordenação da entidade que exerça as atribuições previstas 
no artigo 52.º da mesma lei.

Artigo 14.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Nos casos em que a qualificação obtida noutro Estado -Membro da União Europeia ou do 

Espaço Económico Europeu diga respeito ao exercício de atividades comparáveis àquelas exercidas 
pelos profissionais especializados em território nacional, o procedimento de reconhecimento de quali-
ficações profissionais especializadas segue os termos do artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março.

4 — Sempre que uma especialidade obtida noutro Estado -Membro não tenha correspondên-
cia em Portugal e não seja possível reconhecer as qualificações do profissional de forma global 
com recurso a medidas de compensação, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei 
n.º 9/2009, de 4 de março, o acesso às especialidades nacionais é regulado pelas disposições 
aplicáveis aos profissionais cujas qualificações de base foram obtidas em território nacional, sem 
qualquer discriminação, seguindo os termos do artigo 47.º da mesma lei, apenas o reconhecimento 
das qualificações profissionais de base.

Artigo 15.º

[...]

1 — [...]
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2 — Constituem órgãos obrigatórios das associações públicas profissionais, a eleger nos 
termos dos respetivos estatutos:

a) [...]
b) [...]
c) Um órgão de supervisão, nos termos do artigo 15.º -A;
d) [...]
e) Um órgão disciplinar, que deve integrar personalidades de reconhecido mérito com conheci-

mentos e experiência relevantes para a respetiva atividade, que não sejam membros da associação 
pública profissional;

f) Um provedor dos destinatários dos serviços.

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — A assembleia representativa é eleita por sufrágio universal, direto, secreto e periódico.
8 — [...]
9 — [...]
10 — O órgão de supervisão e o órgão disciplinar são independentes no exercício das suas 

funções.
11 — [...]
12 — [...]
13 — As listas de candidatos aos órgãos eletivos das associações públicas profissionais devem 

promover a igualdade entre homens e mulheres, assegurando que a proporção de pessoas de cada 
sexo não seja inferior a 40 %, salvo se no universo eleitoral existir uma percentagem de pessoas 
do sexo menos representado inferior a 20 %.

14 — Os presidentes do órgão executivo colegial estão sujeitos ao cumprimento das obrigações 
declarativas previstas na Lei n.º 52/2019, de 31 de julho.

Artigo 16.º

[...]

1 — [...]
2 — Os estatutos podem condicionar a elegibilidade para o cargo de membro dos órgãos 

com competências executivas à verificação de um tempo mínimo de exercício da profissão, nunca 
superior a cinco anos, e para o cargo de presidente, de bastonário ou de membro dos órgãos com 
competência disciplinar e de supervisão, nunca superior a 10 anos.

3 — [...]
4 — Não são elegíveis para os órgãos das associações públicas profissionais os associados 

que integrem os órgãos sociais das associações sindicais ou patronais do setor.

Artigo 18.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — O exercício das funções disciplinares das associações públicas profissionais é definido 

nos respetivos estatutos, competindo ao órgão disciplinar.
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8 — [...]
9 — Têm legitimidade para participar factos suscetíveis de constituir infração disciplinar ao 

órgão disciplinar e para recorrer jurisdicionalmente das decisões:

a) [...]
b) O provedor dos destinatários dos serviços;
c) [...]
d) [...]

Artigo 19.º

[...]

1 — O exercício de funções executivas, disciplinares, de fiscalização e de supervisão em 
órgãos das associações públicas profissionais é incompatível entre si.

2 — O exercício de funções pelos inscritos nas associações públicas profissionais nos seus 
órgãos é incompatível com:

a) O exercício de quaisquer funções dirigentes na função pública;
b) A titularidade de órgãos sociais das associações sindicais ou patronais do setor.

3 — O exercício de funções nos órgãos sociais das associações públicas profissionais é 
incompatível com a titularidade de órgãos sociais de associações de representação de interes-
ses suscetíveis de gerar conflitos de interesses, competindo ao conselho de supervisão avaliar e 
pronunciar -se sobre a sua existência.

4 — Os estatutos das associações públicas profissionais podem prever outras incompatibilida-
des necessárias à salvaguarda do interesse público e da autonomia e independência em relação à 
respetiva profissão, bem como adaptar o regime previsto no n.º 2 às especificidades do exercício 
da respetiva atividade profissional regulada.

Artigo 20.º

Provedor dos destinatários dos serviços

1 — Sem prejuízo do estatuto do Provedor de Justiça, as associações públicas profissionais 
designam uma personalidade independente, não inscrita na associação pública profissional, com 
a função de defender os interesses dos destinatários dos serviços profissionais prestados pelos 
membros daquelas.

2 — O provedor dos destinatários dos serviços é designado pelo bastonário ou presidente da 
associação pública profissional, sob proposta do órgão de supervisão, e não pode ser destituído, 
salvo por falta grave no exercício das suas funções.

3 — Sem prejuízo das demais competências previstas na lei ou nos estatutos, compete ao pro-
vedor analisar as queixas apresentadas pelos destinatários dos serviços e fazer recomendações para 
a sua resolução, bem como em geral para o aperfeiçoamento do desempenho da associação.

4 — As funções de provedor são remuneradas nos termos regulados no estatuto ou em regu-
lamento da associação pública profissional.

5 — (Revogado.)

Artigo 21.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
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5 — O referendo só é vinculativo se nele participar mais de metade dos membros da associa-
ção pública profissional, ou se a proposta submetida a referendo obtiver mais de 66 % dos votos 
e a participação for superior a 40 % dos membros.

Artigo 24.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

a) Verificação das capacidades profissionais pela sujeição a estágio profissional ou outro, 
previstos em lei especial, nos termos e com os limites definidos na presente lei;

b) [...]
c) Realização de exame final de estágio com o objetivo de avaliar os conhecimentos e as 

competências necessárias para a prática de atos de confiança pública, a realizar por um júri inde-
pendente, nos termos e com os limites definidos na presente lei.

7 — [...]
8 — [...]

Artigo 25.º

[...]

1 — Têm direito a inscrever -se nas associações públicas profissionais todos os que preencham 
os requisitos legais para o acesso à profissão e a desejem exercer, individualmente, em sociedade 
de profissionais ou em sociedade multidisciplinar.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 26.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Os prestadores de serviços profissionais, incluindo as sociedades de profissionais, as 

sociedades multidisciplinares ou outras formas de organização associativa de profissionais referi-
das no n.º 4 do artigo 37.º e os demais empregadores ou subcontratantes de profissionais, ficam 
sujeitos aos requisitos constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 19.º e dos artigos 20.º e 22.º do Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e ainda, no que se refere a serviços prestados por via eletrónica, 
ao disposto no artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, que transpõe para a ordem 
jurídica nacional a Diretiva 2000/31/CE.

5 — [...]
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Artigo 27.º

Sociedades de profissionais e multidisciplinares

1 — Podem ser constituídas sociedades de profissionais que tenham por objeto principal o 
exercício de profissões organizadas numa única associação pública profissional.

2 — Podem ainda ser constituídas sociedades multidisciplinares de profissionais para exercício 
de profissões organizadas em associações públicas profissionais, juntamente com outras profissões 
organizadas ou não em associações públicas profissionais, desde que:

a) A sociedade garanta o cumprimento do regime de incompatibilidades e impedimentos apli-
cável, bem como de prevenção de conflitos de interesses, devendo, na ausência de medidas que 
garantam a inexistência de tais conflitos, a prestação de serviços ser recusada ou cessada;

b) Os responsáveis pela orientação e execução de funções de interesse público sejam pro-
fissionais qualificados;

c) Seja garantida a independência técnica, a proteção de informação de clientes e a observância 
dos deveres deontológicos aplicáveis a cada atividade profissional desenvolvida;

d) A sociedade seja dotada de um sistema interno de salvaguarda do sigilo profissional.

3 — As sociedades profissionais referidas nos números anteriores, constituídas em Portugal, 
podem ser sociedades civis ou assumir qualquer forma jurídica admissível por lei para o exercício 
de atividades comerciais.

4 — Podem ser sócios, gerentes ou administradores das sociedades referidas nos números 
anteriores pessoas que não possuam as qualificações profissionais exigidas para o exercício das 
profissões organizadas na associação pública profissional respetiva, ficando vinculados aos deveres 
deontológicos aplicáveis ao exercício das profissões abrangidas, designadamente aos deveres de 
sigilo, quando existam.

Artigo 29.º

[...]

Os estatutos podem prever regras relativas a incompatibilidades e impedimentos no exercício 
da profissão, desde que respeitem o disposto na presente lei, se mostrem necessárias e proporcio-
nais ao objetivo de garantir a independência, imparcialidade e integridade da profissão e, caso se 
justifique, o segredo profissional, e não possam ser substituídas por alternativas menos restritivas 
da liberdade profissional.

Artigo 30.º

[...]

1 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do artigo 358.º do Código Penal, as atividades profis-
sionais associadas a cada profissão só lhe são reservadas quando tal resulte expressamente da lei, 
fundada em razões imperiosas de interesse público constitucionalmente protegido, segundo critérios 
de adequação, necessidade e proporcionalidade, com enumeração taxativa das atividades reservadas.

2 — [...]
3 — [...]
4 — As associações públicas profissionais não podem, por qualquer meio, estabelecer ati-

vidades reservadas nem proceder à definição de atos próprios da profissão, para além dos que 
constem dos respetivos estatutos.

Artigo 46.º

[...]

1 — Os regulamentos e as decisões das associações públicas profissionais praticadas no 
exercício de poderes públicos estão sujeitos ao contencioso administrativo, nos termos das leis do 
processo administrativo.
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2 — Sem prejuízo do disposto no Código de Processo nos Tribunais Administrativos, têm legiti-
midade para impugnar a legalidade dos atos e regulamentos das associações públicas profissionais:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) O provedor dos destinatários dos serviços.

Artigo 48.º

[...]

1 — As associações públicas profissionais elaboram anualmente um relatório sobre o desem-
penho das suas atribuições, o qual deve ser apresentado à Assembleia da República e ao Governo, 
até 31 de março de cada ano, do qual deve constar, especialmente, informação sobre o exercício 
do poder regulatório, nomeadamente sobre registo profissional, reconhecimento de qualificações 
e poder disciplinar.

2 — Os relatórios referidos no número anterior devem ser apreciados na comissão parlamentar 
competente em razão de matéria, até 30 de junho de cada ano.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 3.º

Aditamento à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro

São aditados os artigos 8.º -A e 15.º -A à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, com a seguinte 
redação:

«Artigo 8.º -A

Remuneração do estágio

1 — Sempre que a realização dos estágios referidos no artigo anterior implicar a prestação de 
trabalho, deve ser garantida ao estagiário a remuneração correspondente às funções desempenhadas.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, considera -se que existe prestação de tra-
balho no âmbito do estágio quando, cumulativamente:

a) Exista um beneficiário da atividade desenvolvida pelo estagiário;
b) A atividade seja desenvolvida pelo estagiário no âmbito da organização e sob a autoridade 

do beneficiário.

3 — Na determinação da remuneração a atribuir ao estagiário devem ser observados os critérios 
constitucionais e legais, nomeadamente o princípio da igualdade de condições de trabalho.

Artigo 15.º -A

Órgão de supervisão

1 — O órgão de supervisão é independente no exercício das suas funções, zela pela legalidade 
da atividade exercida pelos órgãos da associação e exerce poderes de controlo, nomeadamente 
em matéria de regulação do exercício da profissão.

2 — Sem prejuízo de outras competências estabelecidas por lei, compete ao órgão de supervisão:

a) O exercício das atribuições previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º, sob proposta do 
órgão colegial executivo, em especial a determinação das regras de estágio, incluindo a avaliação 
final, bem como a fixação de qualquer taxa referente às condições de acesso à inscrição na asso-
ciação profissional;
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b) A verificação da não sobreposição das matérias a lecionar no período formativo e, 
eventualmente, a avaliar em exame final com as matérias ou unidades curriculares que integram 
o curso conferente da necessária habilitação académica, nos termos da primeira parte do n.º 5 do 
artigo 8.º, após parecer vinculativo da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, a 
emitir no prazo de 120 dias a contar do pedido;

c) Acompanhar regularmente a atividade do órgão disciplinar, designadamente através da 
apreciação anual do respetivo relatório de atividades e da emissão de recomendações genéricas 
sobre os seus procedimentos;

d) Acompanhar regularmente a atividade formativa da associação pública profissional, em 
especial a realização dos estágios de acesso à profissão, e a atividade de reconhecimento 
de competências obtidas no estrangeiro, designadamente, através da apreciação anual do 
respetivo relatório de atividades e da emissão de recomendações genéricas sobre os seus 
procedimentos;

e) A supervisão da legalidade e conformidade estatutária e regulamentar da atividade exercida 
pelos órgãos da associação;

f) A proposta de designação do provedor dos destinatários dos serviços, nos termos do n.º 2 
do artigo 20.º;

g) A destituição do provedor dos destinatários dos serviços por falta grave no exercício das 
suas funções, ouvido o órgão colegial executivo.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o órgão de supervisão é composto por um 
número ímpar de membros a definir nos respetivos estatutos, incluindo:

a) 40 % representantes da profissão, inscritos na associação pública profissional;
b) 40 % oriundos dos estabelecimentos de ensino superior que habilitem academicamente 

o acesso à profissão organizada em associação pública profissional, não inscritos na associação 
profissional;

c) 20 % cooptados pelos membros referidos nas alíneas anteriores, por maioria absoluta, que 
sejam personalidades de reconhecido mérito, com conhecimentos e experiência relevantes para a 
atividade da associação pública profissional, não inscritos na associação profissional.

4 — Os membros previstos nas alíneas a) e b) do número anterior são eleitos pelos inscritos 
na associação pública profissional, nos termos a definir nos respetivos estatutos.

5 — O provedor dos destinatários dos serviços é, por inerência, membro do órgão de super-
visão, sem direito de voto.

6 — Os membros do órgão de supervisão elegem o presidente de entre os membros não 
inscritos na associação pública profissional.»

Artigo 4.º

Alteração à Lei n.º 53/2015, de 11 de junho

O artigo 7.º da Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ainda ser constituídas socie-

dades multidisciplinares de profissionais para exercício de profissões organizadas em mais do que 
uma associação pública profissional nos termos dos n.os 2 a 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2013, de 
10 de janeiro.»



N.º 62 28 de março de 2023 Pág. 12

Diário da República, 1.ª série

Artigo 5.º

Norma transitória

1 — A presente lei aplica -se às associações públicas profissionais já criadas e em processo 
de criação.

2 — As associações públicas profissionais já criadas devem adotar as medidas necessárias 
para o cumprimento do disposto na presente lei.

3 — No prazo de 120 dias após a entrada em vigor da presente lei, o Governo, ouvida cada 
associação pública profissional, apresenta uma proposta de lei de alteração dos estatutos das 
associações públicas profissionais já criadas e demais legislação aplicável ao exercício da profis-
são, que os adeque ao previsto na presente lei, devendo avaliar expressamente se os regimes de 
reserva de atividade em vigor cumprem o disposto no artigo 30.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
na redação dada pela presente lei.

4 — Para efeitos do disposto na parte final do número anterior, a Autoridade da Concorrência 
envia ao Governo, no prazo de 60 dias após a entrada em vigor da presente lei, um relatório sobre 
o cumprimento dos critérios estabelecidos no n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
bem como na Lei n.º 2/2021, de 21 de janeiro, com uma recomendação quanto à manutenção, 
alteração ou revogação dos regimes de reserva de atividade em vigor.

5 — A revisão dos estatutos das associações públicas profissionais a realizar na sequên-
cia da entrada em vigor da presente lei deve integrar as disposições que definem os atos 
próprios das profissões que, nos termos da recomendação referida no n.º 4, devam continuar 
a existir.

6 — Até à aprovação da alteração da revisão dos estatutos mantêm -se em vigor as disposições 
legais que definem os atos próprios referidos no número anterior.

7 — No prazo de 120 dias após a entrada em vigor da presente lei, o Governo revê a lista de 
profissões reguladas no sentido de diminuir a mesma, ouvida a Autoridade da Concorrência.

8 — O Governo apresenta à Assembleia da República, no prazo de 120 dias, uma proposta 
de lei sobre o regime jurídico das sociedades multidisciplinares.

Artigo 6.º

Relatório de avaliação

No prazo de três anos a contar da data de entrada em vigor da presente lei, a Autoridade da 
Concorrência apresenta à Assembleia da República um relatório sobre a aplicação e eficácia da 
presente lei, podendo ser acompanhado de propostas adequadas.

Artigo 7.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 5 do artigo 20.º e o n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro;
b) O n.º 2 do artigo 9.º e o artigo 55.º da Lei n.º 53/2015, de 11 de junho.

Artigo 8.º

Produção de efeitos

A presente lei produz efeitos no prazo de 90 dias após a sua publicação.
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Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 22 de dezembro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

Promulgada em 20 de março de 2023.

Publique -se.

O Presidente da República, M  R   S .

Referendada em 22 de março de 2023.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

116302987 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 90/2023

de 28 de março

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empre-
sas de Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (administrativos).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho
do Porto (AEVP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos

da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (administrativos)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal (administrativos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 32, de 29 de 
agosto de 2022, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de produção e comercialização de vinhos do Porto e Douro, seus deriva-
dos e bebidas espirituosas da Região Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal atualmente disponível, que se reporta ao ano de 2020. De acordo com 
o estudo estavam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e 
indiretamente, 50 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os pra-
ticantes e aprendizes e o residual, dos quais 52 % são mulheres e 48 % são homens. De acordo 
com os dados da amostra, o estudo indica que para 32 TCO (64 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 18 TCO (36 % 
do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos quais 61,1 % são homens 
e 38,9 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 3,7 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 18,9 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma 
diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que no setor em causa a atividade desenvolvida pelas adegas cooperativas é 
regulada por lei especial e por regulamentação coletiva própria, excluem-se as mesmas do âmbito 
da presente portaria, à semelhança da anterior extensão.

Considerando ainda que a anterior extensão não é aplicável às relações de trabalho em que 
sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, por oposição da referida federação, mantém-se 
na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 25, de 14 de dezembro de 2022, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 28 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo 
do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, 
o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Asso-
ciação das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (administrativos), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 32, de 29 de agosto de 2022, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante, excluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à atividade de produção e 
comercialização de vinhos do Porto e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas da Região 
Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante, excluindo as adegas cooperativas, que exerçam as atividades económicas referidas na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a 1 de outubro de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 22 de março de 2023.

116304306 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 91/2023

de 28 de março

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empre-
sas de Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (armazéns).

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho
do Porto (AEVP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos

da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (armazéns)

As alterações do contrato coletivo entre a Associação das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal (armazéns), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 32, de 29 de 
agosto de 2022, abrangem, no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de produção e comercialização de vinhos do Porto e Douro, seus deriva-
dos e bebidas espirituosas da Região Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2020. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 65 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 47,7 % são mulheres e 52,3 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 23 TCO (35,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 42 TCO (64,6 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 45,2 % são homens e 54,8 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 3,7 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 7,1 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que no setor em causa a atividade desenvolvida pelas adegas cooperativas é 
regulada por regulamentação coletiva específica, excluem -se as mesmas do âmbito da presente 
portaria, à semelhança da anterior extensão.

Considerando ainda que a anterior extensão não é aplicável às relações de trabalho em que 
sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, por oposição desta federação, mantém -se a 
referida exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 25, de 14 de dezembro de 2022, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 28 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do 
artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associação 
das Empresas de Vinho do Porto (AEVP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal (armazéns), publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 32, de 29 de agosto de 2022, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregado-
res outorgante, excluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à atividade de produção e 
comercialização de vinhos do Porto e Douro, seus derivados e bebidas espirituosas da Região 
Demarcada do Douro e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante, excluindo as adegas cooperativas, que exerçam as atividades económicas referidas na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical outorgante.

2 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte traba-
lhadores filiados em sindicatos inscritos na FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a 1 de outubro de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 22 de março de 2023.

116304403 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 92/2023

de 28 de março

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a AGEFE — Associação 
Empresarial dos Setores Elétrico, Eletrodoméstico, Eletrónico, e das Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TIC) e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindica-
tos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a AGEFE — Associação Empresarial dos Setores 
Elétrico, Eletrodoméstico, Eletrónico, e das Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC)

e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros

As alterações do contrato coletivo entre a AGEFE — Associação Empresarial dos Setores 
Elétrico, Eletrodoméstico, Eletrónico, e das Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) e a 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 32, de 29 de agosto de 2022, abrangem, 
no território nacional, as relações de trabalho entre empregadores que, no território nacional, se 
dediquem à atividade de comércio por grosso e/ou de importação de material elétrico, eletrónico, 
informático, eletrodoméstico, fotográfico ou de relojoaria e atividades conexas, incluindo serviços, 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo na mesma 
área geográfica e setor de atividade aos empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com 
a extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de 
avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2020. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 3360 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 29,6 % são mulheres e 70,4 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 2739 TCO (81,5 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 621 TCO (18,5 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 64,7 % são homens e 35,3 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,2 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,6 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as 
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condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional 
e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos 
Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede -se 
à ressalva genérica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais 
imperativas.

Considerando que no setor de atividade da presente convenção coletiva existe outro con-
trato coletivo com âmbito parcialmente coincidente, outorgado pela Associação Portuguesa das 
Empresas do Sector Eléctrico e Electrónico, com portaria de extensão, mantém -se a exclusão dos 
empregadores naquela filiados, com vista a assegurar, na medida do possível, a uniformização do 
estatuto laboral existente nas empresas.

Considerando ainda que as anteriores extensões da convenção coletiva não são aplicáveis 
aos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL, por oposição desta, mantém -se a referida exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), separata, n.º 25, de 14 de dezembro de 2022, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada 

pelo Despacho n.º 7910/2022, de 28 de junho, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do 
artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a AGEFE — 
Associação Empresarial dos Setores Elétrico, Eletrodoméstico, Eletrónico, e das Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TIC) e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 32, 
de 29 de agosto de 2022, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que se dediquem ao comércio por grosso e/ou de importação de material elétrico, eletró-
nico, informático, eletrodoméstico, fotográfico ou de relojoaria e atividades conexas, incluindo serviços, 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável aos empregadores filiados na 
Associação Portuguesa das Empresas do Sector Eléctrico e Electrónico.

3 — A presente extensão não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte trabalhado-
res filiados em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas — FIEQUIMETAL.

4 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da 
República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 
efeitos a 1 de outubro de 2022.

O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes, em 22 de março de 2023.

116304517 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 11/2023/A

Sumário: Cria o SIFROTA — Sistema de Incentivo à Renovação das Frotas dos Operadores de 
Tráfego Local da Região Autónoma dos Açores.

Cria o SIFROTA — Sistema de Incentivo à Renovação das Frotas dos Operadores
de Tráfego Local da Região Autónoma dos Açores

«Somos ilhas. Os transportes aéreos e marítimos são os nossos caminhos. Melhorar o sistema 
de transporte e as suas estruturas é o nosso desígnio.» Esta é a afirmação que encima o capítulo 
dos Transportes inscrito no Programa do XIII Governo Regional e aprovado pela Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma dos Açores.

Com vista a concretizar o intento, já está adjudicada a realização de um estudo sobre modelos 
de transporte marítimo de mercadorias entre o continente e os Açores e entre as ilhas do nosso 
arquipélago.

Importa não descurar que, apesar de concorrencial, o modelo atual impõe aos operadores de 
cabotagem insular uma série de obrigações determinadas pelo Estado, como por exemplo realizar 
vários «toques» em todas as ilhas e garantir a concretização de preços iguais, independentemente 
das ilhas de destino ou origem das mercadorias a transportar.

Há ainda a considerar que a operação portuária, na maioria dos portos comerciais da Região, 
não se encontra dotada de equipamentos em terra que permitam uma operação do navio sem que 
ocorra a utilização de meios próprios, o que provoca um outro inconveniente aos operadores, pois 
estes têm de recorrer à utilização de navios com gruas próprias, o que demonstra uma prática 
ultrapassada e que já não se realiza na grande maioria dos portos comerciais em todo o mundo.

Apesar das limitações que lhes são impostas, os operadores marítimos de cabotagem insular 
têm, grosso modo, cumprido com as suas responsabilidades, registando -se alguns problemas no 
abastecimento da ilha das Flores, fruto das condições de operacionalidade numa infraestrutura 
portuária que se encontra a recuperar dos danos causados pela passagem do furacão Lorenzo.

Por outro lado, o sistema de transporte de mercadorias interilhas é também assegurado por 
empresas de tráfego local, devidamente licenciadas, que realizam as ligações marítimas regulares 
entres os territórios dos diferentes grupos de ilhas da Região Autónoma dos Açores.

Estas empresas de tráfego local, apesar de prestarem um serviço complementar essencial, com-
pletamente privado e não subsidiado por dinheiros públicos, padecem, atualmente, de um problema 
significativo que condiciona a sua operação — o envelhecimento e desadequação das suas frotas.

Importa salientar que este problema resulta de um constrangimento que foi criado ao longo 
dos últimos anos, por anteriores governações regionais, que tinham como objetivo investir na cons-
trução de navios para transporte de passageiros, viaturas, mercadorias e carga rodada entre as 
diferentes ilhas do arquipélago, numa operação que se realizaria todo o ano. Esta intenção chegou 
a estar reforçada na inscrição de verbas para o efeito nos Planos Anuais Regionais de investimento.

Tendo em consideração esta intenção concorrencial desleal, promovida pelos anteriores Governos 
da Região (porque promovida com os impostos de todos os contribuintes açorianos), foi notório e é com-
preensível que os operadores de tráfego local não tenham adotado as devidas medidas conducentes a 
uma renovação e adaptação das suas frotas, dado o volume financeiro que seria necessário realizar para 
esse investimento privado, perigosamente ameaçado pelos investimentos públicos que se anunciavam.

Dificilmente algum empresário estaria disponível para assumir responsabilidades financeiras 
elevadas, tendo a Região Autónoma dos Açores a intenção de gastar os impostos de todos os 
açorianos na construção de embarcações próprias e apropriadas a realizar um trabalho em tudo 
semelhante ao efetuado pelos operadores de tráfego local e, garantidamente, a preços mais baixos.

O modelo de transporte marítimo de mercadorias entre o continente e a Região e a liga-
ção interilhas, independentemente dos modelos que possam vir a ser indicados pelo estudo 
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recentemente adjudicado a uma empresa nacional, deve assentar em algumas premissas 
essenciais:

A manutenção de um sistema privado, concorrencial e não subsidiado pelo Estado;
A receção e exportação das mercadorias de e para Lisboa e Leixões a partir dos dois portos 

açorianos onde são movimentados cerca de 80 % do total de mercadorias (Ponta Delgada e Praia 
da Vitória);

Viagens semanais entre o continente e a Região Autónoma dos Açores;
Viagens semanais a todas as ilhas da Região, realizadas pelos operadores de tráfego local, 

aumentando para o dobro a regularidade com que algumas ilhas são abastecidas.

Com maior capacidade das embarcações e navios de tráfego local, garante -se maior regula-
ridade das ligações necessárias ao abastecimento de todas as ilhas e à exportação dos produtos 
nelas produzidos, assegurando -se também a sua chegada aos mais importantes portos da Região, 
a tempo de transferir as mercadorias para os operadores de cabotagem insular que regressam ao 
continente no final de cada semana.

Este modelo de operação cumpriria, desde logo, os objetivos definidos em sede do Programa do 
XIII Governo Regional, nomeadamente os de «desenvolver um sistema de transportes sustentável 
dentro da Região», «redução dos custos», «melhoria das acessibilidades e frequências às ilhas de 
menor dimensão e no eficaz movimento de carga», «melhorar a regularidade e a previsibilidade do 
serviço» e «estabilidade e segurança das operações realizadas».

No entanto, para que tal operação seja possível de concretizar, a breve trecho, importa que as 
empresas de tráfego local tenham condições de proceder a investimentos financeiros significativos 
de renovação das suas frotas, existindo, neste momento, particularmente no norte da Europa, a 
possibilidade de aquisição de embarcações, em segunda mão, perfeitamente adequadas à operação 
marítima nos portos da Região.

Considerando que os próximos envelopes financeiros europeus não preveem a possibilidade 
de essas empresas de tráfego local se candidatarem a fundos comunitários, uma vez que as regras 
definidas para apoio a investimentos em frotas marítimas de mercadorias apenas contemplam inves-
timentos em embarcações novas e com características não adequadas à realidade das operações 
interilhas, é necessário criar um sistema de incentivos de base regional, que dará um contributo 
essencial à melhoria significativa da operação de transporte marítimo de mercadorias interilhas.

Com este sistema de incentivos de base regional abre -se a possibilidade aos operadores de 
tráfego local de conseguirem realizar os investimentos financeiros conducentes à renovação e ade-
quação das suas frotas, abrindo -se até a possibilidade ao transporte misto, ou seja, mercadorias, 
viaturas e passageiros, modelo inúmeras vezes reivindicado pelas populações, sobretudo das ilhas 
de São Miguel e Santa Maria, tendo em conta que, nas restantes ilhas da Região, tal já se encontra 
assegurado através do serviço prestado pela empresa pública Atlânticoline.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 37.º e da alínea j) do artigo 67.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma cria o Sistema de Incentivo à Renovação das Frotas dos Operadores de 
Tráfego Local da Região Autónoma dos Açores, adiante designado por SIFROTA.

Artigo 2.º

Objetivos

O SIFROTA tem como objetivos:

a) A garantia de um modelo de transporte marítimo de mercadorias que assegure regularidade, 
previsibilidade, estabilidade e segurança das operações realizadas, inclusivamente a manutenção 
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dos portos de Ponta Delgada, Vila do Porto, Praia da Vitória, Graciosa, Velas, São Roque do Pico, 
Horta e Lajes das Flores, enquanto infraestruturas recetivas das ligações diretas provenientes de 
Lisboa, Leixões e Madeira;

b) A definição de um modelo de transporte marítimo de mercadorias que se revele como ace-
lerador do mercado interno, dinamizador económico e empresarial regional;

c) A criação de instrumentos de apoio às empresas licenciadas para a operação de tráfego 
local, tendo em vista a renovação das suas frotas;

d) O fortalecimento e modernização da economia regional;
e) A diversificação da oferta de bens e serviços;
f) O desenvolvimento de iniciativas inovadoras que contribuam para a fixação das populações, 

criação de emprego e geração de riqueza, valorização dos recursos endógenos e das produções 
locais e regionais, valorização da proteção ambiental e ordenamento do território e igualdade de 
oportunidades.

Artigo 3.º

Âmbito

1 — São suscetíveis de apoio no âmbito do SIFROTA os projetos de investimento apresen-
tados por empresas com sede na Região Autónoma dos Açores e que desenvolvam atividade 
nas áreas incluídas na Divisão H 50, Grupo 502, Classe 5020, Subclasse 50200 (designação 
transportes marítimo de mercadorias) da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas 
(CAE — Rev. 3, 2007), de acordo com o anexo do Decreto -Lei n.º 381/2007, de 14 de novembro, 
na sua redação atual.

2 — Consideram -se projetos de investimento a apoiar as candidaturas que visem, única e 
exclusivamente, a renovação das frotas destinadas à operação de tráfego local, podendo as embar-
cações a adquirir ser novas ou usadas.

Artigo 4.º

Natureza do incentivo

A natureza do incentivo reveste a forma de apoio não reembolsável de 75 % do total do inves-
timento.

Artigo 5.º

Condições de acesso

Os promotores das candidaturas aos incentivos do SIFROTA têm de cumprir as seguintes 
condições:

a) Estar legalmente constituídos à data da celebração do contrato de concessão de incentivos 
e possuir uma situação económica e financeira equilibrada;

b) Ter regularizada a sua situação contributiva com a Autoridade Tributária e a Segurança Social;
c) Dispor de contabilidade devidamente organizada, à data da celebração do contrato;
d) Dispor das autorizações e licenciamentos necessários ao exercício da atividade;
e) Dispor de registo para efeitos de cadastro industrial ou comercial, quando aplicável;
f) Satisfazer as demais condições de acesso previstas no presente diploma e nos regulamen-

tos aplicáveis;
g) Afetar o projeto à atividade e à localização geográfica definidas no âmbito do licenciamento 

da atividade desenvolvida;
h) Comprometer -se à não alienação dos bens adquiridos com recurso ao incentivo previsto 

no presente diploma durante o prazo máximo de cinco anos;
i) Possuir um financiamento equilibrado, com o mínimo de 25 % de capitais próprios.
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Artigo 6.º

Despesas elegíveis

1 — Consideram -se elegíveis, para efeito de cálculo do incentivo, as despesas com aquisição 
de embarcações, novas ou usadas, ou a modernização das existentes, destinadas à renovação 
das frotas adstritas à operação de tráfego local, que correspondam aos custos médios do mercado, 
sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas na regulamentação do sistema.

2 — O cálculo das despesas elegíveis é efetuado a preços correntes, deduzido o imposto sobre 
o valor acrescentado (IVA), sempre que o promotor do projeto seja sujeito passivo desse imposto 
e possa exercer o direito à dedução.

3 — O investimento previsto deve contemplar todas as rubricas necessárias à completa imple-
mentação do projeto.

Artigo 7.º

Apresentação, instrução e análise das candidaturas

1 — As candidaturas ao SIFROTA são apresentadas em plataforma digital a disponibilizar na 
página online no departamento do Governo Regional competente em matéria de transportes, em 
formulário próprio a definir em sede de regulamentação do presente diploma.

2 — As candidaturas são analisadas por uma comissão de seleção a designar pelo membro 
do Governo Regional competente em razão da matéria de transportes.

3 — Após a análise da candidatura e respetiva decisão fundamentada, deve a mesma ser 
comunicada ao promotor, através de ofício a remeter para os contactos e/ou endereços indicados 
na candidatura, solicitando expressamente a confirmação da receção da decisão.

4 — Em caso de não aprovação da candidatura, pode o promotor, querendo, apresentar ale-
gações contrárias, no prazo de 20 dias úteis contados da notificação, as quais serão submetidas 
a decisão conjunta da comissão de seleção da candidatura e do membro do Governo Regional 
competente em matéria de transportes.

Artigo 8.º

Concessão dos incentivos

Os incentivos são concedidos mediante despacho conjunto dos membros do Governo Regional 
competentes em matérias de transportes e finanças.

Artigo 9.º

Contrato de concessão dos incentivos

1 — As condições de concessão dos incentivos são estabelecidas por contrato a celebrar 
entre o departamento do Governo Regional competente em matéria de transportes e o promo-
tor, no prazo máximo de 30 dias úteis contados da data de notificação da decisão da aprova-
ção da candidatura, podendo ser prorrogado até ao limite máximo de 90 dias, por decisão do 
membro do Governo Regional competente em matéria de transportes, em casos devidamente 
justificados.

2 — O modelo de contrato será aprovado em sede de regulamentação ao presente diploma, 
devendo constar, expressamente, cláusulas relativas aos objetivos do projeto de investimento, à 
forma e montante do incentivo concedido e aos direitos e obrigações das partes.

3 — Os contratos que não sejam celebrados nos prazos definidos implicam a caducidade da 
concessão dos incentivos, bem como o não envio, por causa imputável ao promotor, de qualquer 
documento conducente à celebração do contrato.
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Artigo 10.º

Renegociação do contrato e cessão da posição contratual

1 — O contrato de concessão dos incentivos pode ser objeto de renegociação, no caso de 
alteração das condições de mercado ou financeiras que justifiquem uma interrupção do investimento, 
uma alteração do calendário da sua realização ou uma modificação das condições de exploração.

2 — A renegociação do contrato nunca poderá implicar um acréscimo dos incentivos inicial-
mente contratados.

3 — O promotor pode ceder a sua posição contratual, por motivos devidamente fundamentados 
e verificados por parte do cessionário.

4 — Compete ao membro do Governo Regional competente em matéria de transportes auto-
rizar a renegociação do contrato de concessão dos incentivos e a cessão da posição contratual 
do promotor.

Artigo 11.º

Rescisão do contrato

1 — O contrato de concessão dos incentivos pode ser rescindido pelo membro do Governo 
Regional competente em matéria de transportes, com os seguintes fundamentos:

a) Não execução do projeto de investimento nos termos previstos no contrato de concessão, 
por causa imputável ao promotor;

b) Prestação de informações falsas ou viciação de dados, nomeadamente de elementos jus-
tificativos das despesas, na fase de candidatura e na fase de acompanhamento do projeto;

c) Não cumprimento das obrigações legais e fiscais;
d) Não cumprimento das obrigações previstas no contrato de concessão dos incentivos.

2 — A rescisão do contrato implica a restituição dos incentivos concedidos, sendo o promotor 
obrigado a repor as importâncias recebidas no prazo de 90 dias a contar da data de receção da 
notificação.

3 — Se ultrapassados os 90 dias definidos no número anterior, serão acrescidos juros a deter-
minar nos termos do contrato de concessão dos incentivos.

Artigo 12.º

Acompanhamento, fiscalização e avaliação

Para efeitos de acompanhamento, fiscalização e avaliação dos projetos de investimento, os 
promotores devem fornecer todos os elementos que forem solicitados pela comissão de seleção 
ou pelo membro do Governo Regional competente em matéria de transportes.

Artigo 13.º

Proibição de acumulação de incentivos

Os incentivos previstos no presente diploma não são cumuláveis com quaisquer outros da 
mesma natureza.

Artigo 14.º

Regulamentação

A regulamentação do presente diploma será aprovada por decreto regulamentar regional, no 
prazo máximo de 30 dias após a sua publicação.
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Artigo 15.º

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — Os encargos decorrentes da aplicação do presente diploma têm por limite a dotação 

prevista no Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2023.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 8 de 
março de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de março de 2023.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

116299529 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 14/2023/A

Sumário: Reforçar a prevenção e combate às dependências.

Prevenção e combate às dependências estão a ficar para trás

A problemática da toxicodependência nos Açores precisa urgentemente de fazer parte das 
prioridades políticas públicas do Governo Regional dos Açores.

É urgente enfrentar este problema psicossocial e de saúde pública, que afeta todo o mundo e, 
de forma especial e preocupante, a Região Autónoma dos Açores, onde também se vem registando 
um aumento nos consumos de novas substâncias psicoativas.

Há todo um trabalho à espera de ser desenvolvido junto dos jovens consumidores, excluídos 
pela sociedade, encaminhando -os para o tratamento à desabituação, com vista à sua reintegração 
na sociedade e ao recomeço de um projeto para as suas vidas.

É preciso promover um trabalho concertado, desenvolvido por equipas especializadas, com 
vista à redução dos comportamentos de risco e à promoção da literacia em saúde, bem como a 
reinserção social.

É preciso prevenir, dissuadir, reduzir riscos e minimizar danos. É fundamental passar da rea-
ção para a ação.

O PS/Açores sempre defendeu, como agora defende, que todos os cidadãos toxicodependentes 
devem ter acesso a tratamento. Enquanto o PS/Açores foi Governo foi isso mesmo que aconteceu. 
Na última legislatura, entre 2016 e 2020, foram atendidos todos os pedidos de reencaminhamento 
para tratamento em Comunidades Terapêuticas, num processo célere e sem compassos de espera.

Atualmente, chegam -nos informações de que existe nos Açores uma lista de espera para 
tratamentos de cidadãos toxicodependentes em Comunidades Terapêuticas. Ou seja, os doentes 
que, por iniciativa própria, se queiram tratar e tenham critérios para ser referenciados para Comu-
nidades Terapêuticas, devem ser, rapidamente, encaminhados e não ficar a aguardar por eventuais 
faltas de financiamento.

Acresce que o aumento da mendicidade e de pessoas sem abrigo, a evolução da criminalidade 
para registos mais elevados, por agravamento do uso de novas substâncias psicoativas (onde a 
Região já apresenta um terço dos consumos no todo nacional), ilustram bem o flagelo social que 
a Região enfrenta, hoje, neste domínio, e que ameaça o bem -estar e coesão social.

Ora o Governo Regional de direita deve assegurar a continuidade do que se construiu com 
muito apoio e concertação técnica, nomeadamente um sistema de vigilância de comportamentos 
de risco que envolve as várias áreas (comportamentos aditivos, alimentação, bullying, acidentes, 
higiene e saúde afetivossexual), através de um inquérito bianual que permita à Região ter informação 
até ao nível das unidades orgânicas do sistema de ensino. Este inquérito não tem sido realizado.

Deve também o Governo Regional reforçar as Redes Locais de Intervenção em todos os 
concelhos da Região com assinatura de carta de compromisso entre diversas entidades, sendo 
que cada concelho deverá ter o seu plano integrado no Plano de Ação Regional de Prevenção e 
Intervenção em Comportamentos Aditivos e Dependências, e ainda o Plano de Ação Regional de 
Intervenção em Comportamentos Aditivos ou o Plano Regional de Redução dos Problemas Ligados 
ao Álcool, com todos os cinco eixos mencionados e com oito contextos de intervenção: família, 
escola, espaços recreativos noturnos, espaços extremos, comunidade, laboral, desportivo e cultural.

Todos esses meios de diagnóstico e intervenção devem continuar disponíveis em favor das 
comunidades e das famílias.

O PS/Açores tem consciência de que as problemáticas sociais merecedoras de maior preo-
cupação na Região têm sido fortemente potenciadas pelos efeitos perniciosos da crise pandémica 
destes últimos dois anos e que, por via disso, o aumento dos consumos de álcool e de substâncias 
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psicoativas carreiam o agravamento de problemas sociais, por demais evidentes e sentidos por 
toda a comunidade, quer em ambiente rural quer em ambiente urbano.

É, portanto, imperativo agir de forma estratégica e concertada e reforçar o desenvolvimento 
de respostas mais imediatas e atuantes na prevenção e combate às dependências.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regimen-
tais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional dos Açores que:

1 — Até à abertura de Comunidades Terapêuticas nos Açores, desenvolva as diligências 
essenciais à imediata reposição de todos os encaminhamentos necessários para tratamento de 
cidadãos toxicodependentes, residentes nos Açores, em Comunidades Terapêuticas fora da Região, 
terminando com as listas de espera existentes para esse efeito.

2 — Promova o aumento das respostas para encaminhamento de doentes com duplo diag-
nóstico, que necessitam de uma resposta de longa duração.

3 — Implemente, até ao final do ano, programas de tratamento de duplo diagnóstico, para 
jovens dos 14 aos 30 anos de idade, na Região.

4 — No início do próximo ano letivo, retome a realização do inquérito às escolas e do plano e 
relatório de atividades da saúde escolar.

5 — Realize, até ao final do ano, um diagnóstico à saúde mental dos consumidores de rua 
não motivados para tratamento (vulgo sem abrigo).

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 10 de 
março de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Luís Carlos Correia Garcia.

116300223 
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